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PORTARIA Nº 038, DE 13 DE SETEMBRO DE 2018. 
 

Designa membros para a composição 
da Comissão de Seleção de 
Apresentações Artísticas do Palco 
Alegria - Natal 2018, e dá outras 
providências. 

   
O PRESIDENTE DO INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO, do 

Município de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o artigo 19, inciso XX, da Lei Complementar nº 81, 
de 16 de março de 2007, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Constituir a Comissão de Seleção de Apresentações Artísticas do 

Palco Alegria - Natal 2018, evento que será organizado pelo Instituto Cultural de São 
Lourenço (ICSL) e realizado de 19 a 24 de dezembro de 2018, composta pelos 
seguintes servidores públicos municipais: 

I - Daniela Rovaris, ocupante do cargo de Técnico de Apoio Administrativo, 
matrícula nº 3472/01; 

II - Everton Luiz Lovera, ocupante do cargo de Agente Cultural II, matrícula nº 
1203; 

III - Lourenço Rômulo Innocêncio Neto, ocupante do cargo de Agente Cultural I, 
matrícula nº 3901. 

Parágrafo único. Os membros da Comissão de Seleção de Apresentações 
Artísticas do Palco Alegria - Natal 2018, nomearão, entre seus representantes, um 
Presidente e um Secretário, visando a melhor organização dos trabalhos. 
 

Art. 2º A Comissão tem a finalidade específica de avaliar as inscrições dos 
artistas que manifestem interesse em participar do Palco Alegria - Natal 2018, bem 
como efetuar a seleção dos inscritos e auxiliar na organização do evento. 

 
Art. 3º Por se tratar de serviços de relevante interesse público, os membros da 

Comissão de Seleção, designados na forma do art. 1º, não receberão qualquer tipo de 
remuneração. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
São Lourenço do Oeste, SC, 13 de setembro de 2018. 
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